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Assunto INSTRUÇÃO PROBATÓRIA 

Recorrente ARMAZEM DAS SOLDAS COMERCIAL LTDA  

Interessado FAZENDA NACIONAL 

 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Resolvem os membros do colegiado, por unanimidade de votos, converter o 

julgamento do Recurso em diligência, determinando a Unidade Preparadora que intime a 

Recorrente para apresentação das informações e documentos comprobatórios do seu direito 

creditório. 

(documento assinado digitalmente) 

Charles Mayer de Castro Souza - Presidente 

(documento assinado digitalmente) 

Tatiana Josefovicz Belisário - Relatora 

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Paulo Roberto Duarte 

Moreira, Leonardo Vinícius Toledo de Andrade, Leonardo Correia Lima Macedo, Pedro Rinaldi 

de Oliveira Lima, Hélcio Lafetá Reis, Tatiana Josefovicz Belisário, Laercio Cruz Uliana Junior e 

Charles Mayer de Castro Souza (Presidente). 

 

Relatório 

Trata-se de Recurso Voluntário apresentado pelo Contribuinte em face do acórdão 

nº 13-29.822, proferido pela 5ª Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento 

no Rio de Janeiro (RJ), que assim relatou o feito: 

RESOLUÇÃO G
ERADA N

O PGD-C
ARF PROCESSO 19404.000201/2003-43

Fl. 335DF  CARF  MF


  19404.000201/2003-43 3201-002.292 Resolução 3ª Seção de Julgamento / 2ª Câmara / 1ª Turma Ordinária 22/08/2019 INSTRUÇÃO PROBATÓRIA ARMAZEM DAS SOLDAS COMERCIAL LTDA  FAZENDA NACIONAL CC 4.0.0 32010022922019CARF3201RES  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Resolvem os membros do colegiado, por unanimidade de votos, converter o julgamento do Recurso em diligência, determinando a Unidade Preparadora que intime a Recorrente para apresentação das informações e documentos comprobatórios do seu direito creditório.
 (documento assinado digitalmente)
 Charles Mayer de Castro Souza - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Tatiana Josefovicz Belisário - Relatora
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Paulo Roberto Duarte Moreira, Leonardo Vinícius Toledo de Andrade, Leonardo Correia Lima Macedo, Pedro Rinaldi de Oliveira Lima, Hélcio Lafetá Reis, Tatiana Josefovicz Belisário, Laercio Cruz Uliana Junior e Charles Mayer de Castro Souza (Presidente).
 
   Trata-se de Recurso Voluntário apresentado pelo Contribuinte em face do acórdão nº 13-29.822, proferido pela 5ª Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento no Rio de Janeiro (RJ), que assim relatou o feito:
 
 
 Após exame da defesa apresentada pelo Contribuinte, a DRJ proferiu acórdão assim ementado:
 
 Inconformado, o Contribuinte apresentou Recurso Voluntário reiterando os argumentos de defesa apresentados quanto ao crédito tributário mantido.
 Após os autos foram remetidos a este CARF e a mim distribuídos por sorteio.
 É o relatório.
 
 Voto
 Conselheira Tatiana Josefovicz Belisário, Relatora.
 O Recurso Voluntário é próprio e tempestivo, portanto, dele tomo conhecimento.
 Conforme se verifica pelo relato dos fatos, a Recorrente pede o reconhecimento de direito creditório decorrente de decisão judicial (PIS recolhidos nos moldes dos DL 2.445/88 e 2.449/88).
 Os créditos referem-se a recolhimentos de PIS no período de 12/90 a 12/95.
 A Ação judicial foi proposta em 12/03/1997.
 O Pedido de Restituição foi apresentado em 30/04/2003.
 Inicialmente foi indeferido o direito creditório sob o seguinte argumento (Despacho Decisório nº 157 de 26 de julho de 2007):
 
 Devidamente intimada, a Recorrente apresentou sua Manifestação de Inconformidade (fls. 271/279).
 Ocorre que, posteriormente à lavratura do referido despacho decisório, constatou-se que além do crédito relativo ao PIS, a Recorrente também havia postulado a restituição de valores recolhidos à título de FINSOCIAL, que não foram examinados pela Autoridade competente (Despacho fl. 281).
 Desse modo, foi proferido um segundo despacho decisório analisando exclusivamente tal crédito (Despacho Decisório nº 100 de 9 de abril de 2008). Desta feita, o direito creditório deixou de ser reconhecido em razão de ter sido o Pedido de Restituição apresentado anteriormente ao trânsito em julgado da decisão judicial.
 Embora devidamente intimado por via postal (fls. 301/302) e via Edital (fls. 306), além de ter tido ciência pessoal dos autos, conforme Procuração juntada em 16/05/2008 (fl. 307), a Recorrente não se manifestou acerca do despacho decisório complementar.
 Desse modo, correto o entendimento externado pela DRJ ao delimitar a presente lide exclusivamente à discussão relativa ao recolhimento do PIS nos moldes dos DL 2.445/88 e 2.449/88.
 E, nesse aspecto, a decisão proferida pela DRJ foi no sentido de ausência de comprovação, por parte do contribuinte, da efetiva existência do crédito postulado:
 
 Em sede de Recurso Voluntário (fls. 54 e seguintes), a Recorrente limita-se a aduzir, nesse aspecto:
 Ora, não restam dúvidas quanto a existência de credito a favor do recorrente! , O fato da Recorrente ter requerido no processo administrativo a totalidade do valor recolhido a titulo - de Pis, por óbvio, lhe daria direito a apreciação parcial do pedido de compensação. .
 Cabe ressaltar que, a Recorrente apresentou planilha de cálculo acompanhada da cópia das guias de recolhimento.
 Nestes casos, a Receita Federal, ao analisar o pedido,deveria julgá-lo parcialmente, apresentando-o crédito apurado a favor do contribuinte. Ao julgar totalmente 'improcedente o pedido de compensação, a Receita Federal está contrariando a decisão judicial.
 Em seguida, passa a discorrer acerca da Lei Complementar nº 7/70 e DL nº 2.445/88, concluindo que �pagar um tributo tendo por base o faturamento de seis meses atrás fazia uma diferença muito grande e esse fato não observado pela R. Decisão recorrida.�
 Pois bem. A discussão ora travada não diz respeito à aplicação da legislação ou mesmo forma de cálculo da contribuição, mas, sim, ao fato de que a Recorrente não teria demonstrado qual valor foi indevidamente recolhido e que, portanto, deve ser ressarcido.
 Com efeito, cabe ao contribuinte, que postula a repetição do indébito, demonstrar a certeza e a liquidez do seu direito. Não é ônus da Fiscalização apurar e calcular quanto a contribuinte recolheu indevidamente.
 Na hipótese, a Recorrente apresentou seu Pedido de Restituição solicitando o valor integral do PIS recolhido, enquanto a Receita Federal do Brasil afirma que, nos termos da decisão judicial, apenas houve alteração na forma de cálculo do tributo, e não exoneração. Logo, o que competia ao recorrente seria demonstrar a diferença entre (i) os valores recolhidos nos moldes dos DL 2.445/88 e 2.449/88 e (ii) os valores devidos na forma da Lei Complementar nº 7/70. E, em sendo positiva tal diferença, postular a restituição.
 E, como demonstrado acima, a Recorrente não nega que solicitou o valor integral, mas requer que seja devolvida a diferença devida, afirmando que �o fato da Recorrente ter requerido no processo administrativo a totalidade do valor recolhido a titulo - de Pis, por óbvio, lhe daria direito a apreciação parcial do pedido de compensação.� .
 A recorrente faz menção à apresentação de �planilha de cálculo acompanhada da cópia das guias de recolhimento�. Ocorre que como se percebe pela planilha de fls. 130/131 e as guias de recolhimentos de fls. 197 e seguintes, os valores ali indicados referem-se à totalidade do valor pago, e não à diferença correspondente ao possível recolhimento a maior.
 Compulsando os autos, percebe-se que a Recorrente não foi intimada a apresentar a composição de tais valores, mas, apenas, os comprovantes dos pagamentos efetuados a maior e o recibo de entrega da DIRF (fl. 196), que foram devidamente apresentados.
 No Despacho Decisório proferido, tampouco se percebe que a negativa se deu pela ausência de demonstração dos valores devidos. A decisão foi proferida � em meu entendimento � com base em argumento �em tese�, qual seja, de que �se aplicada a sistemática da LC 7/70 para o caso concreto (075%% sobre o faturamento), resultaria em saldos residuais a pagar, quando comparados com os valores efetivamente apurados pelo contribuinte à alíquota de 0,65% sobre a receita operacional�. Tal argumento, contudo, não está comprovado.
 Assim, quando a DRJ afirma que �em momento algum a interessada procura demonstrar a existência do crédito apurado de acordo com a decisão judicial� e que o �único demonstrativo apresentado (...) é apurado sobre a totalidade dos recolhimentos efetuados�, o fez em inovação, uma vez que tal argumento jamais fora apresentado ao contribuinte como justificativa ao indeferimento do seu direito creditório. Em outras palavras, ainda que se possa afirmar que a Recorrente solicitou crédito em montante superior ao efetivamente existente, é fato que resta demonstrado o pagamento realizado nos termos da decisão judicial que lhe alcança.
 Enquanto a negativa do Despacho Decisório se pautou exclusivamente em argumento de direito, o Acórdão DRJ trouxe novo argumento, desta feita de fato, que não havia sido sequer suscitado até então.
 Ainda que seja dever do contribuinte apresentar os cálculos do valor devido e comprovar a ocorrência do indébito, dentro do contraditório naturalmente instaurado em sede de procedimento administrativo, caberia à Fiscalização ao menos intimar o contribuinte para que esclarecesse os valores solicitados, o que não ocorreu na hipótese dos autos.
 Saliento que não se trata de hipótese de vedação à apresentação de provas após a apresentação da Manifestação de Inconformidade (art. 16 do Dec. 70.235/72), como afirma o acórdão recorrido. Mas, sim, de oportunizar ao contribuinte, durante o curso do procedimento administrativo de constituição do crédito tributário, a comprovação material do seu direito.
 Nos termos da Lei nº 9.784/99, no curso do procedimento administrativo, deverá a Administração atuar com razoabilidade e proporcionalidade, assegurando ao contribuinte o exercício do contraditório e da ampla defesa.
 Destaca-se o art. 2º da referida Lei:
 Art. 2oA Administração Pública obedecerá, dentre outros, aos princípios da legalidade, finalidade, motivação, razoabilidade, proporcionalidade, moralidade, ampla defesa, contraditório, segurança jurídica, interesse público e eficiência.
 Parágrafo único. Nos processos administrativos serão observados, entre outros, os critérios de:
 I - atuação conforme a lei e o Direito;
 II - atendimento a fins de interesse geral, vedada a renúncia total ou parcial de poderes ou competências, salvo autorização em lei;
 III - objetividade no atendimento do interesse público, vedada a promoção pessoal de agentes ou autoridades;
 IV - atuação segundo padrões éticos de probidade, decoro e boa-fé;
 V - divulgação oficial dos atos administrativos, ressalvadas as hipóteses de sigilo previstas na Constituição;
 VI - adequação entre meios e fins, vedada a imposição de obrigações, restrições e sanções em medida superior àquelas estritamente necessárias ao atendimento do interesse público;
 VII - indicação dos pressupostos de fato e de direito que determinarem a decisão;
 VIII � observância das formalidades essenciais à garantia dos direitos dos administrados;
 IX - adoção de formas simples, suficientes para propiciar adequado grau de certeza, segurança e respeito aos direitos dos administrados;
 X - garantia dos direitos à comunicação, à apresentação de alegações finais, à produção de provas e à interposição de recursos, nos processos de que possam resultar sanções e nas situações de litígio;
 XI - proibição de cobrança de despesas processuais, ressalvadas as previstas em lei;
 XII - impulsão, de ofício, do processo administrativo, sem prejuízo da atuação dos interessados;
 XIII - interpretação da norma administrativa da forma que melhor garanta o atendimento do fim público a que se dirige, vedada aplicação retroativa de nova interpretação.
 (sem destaques no original)
 Além disso, de forma objetiva, estabelece o art. 39 da mesma Lei nº 9.784/99:
 Art. 39. Quando for necessária a prestação de informações ou a apresentação de provas pelos interessados ou terceiros, serão expedidas intimações para esse fim, mencionando-se data, prazo, forma e condições de atendimento.
 Parágrafo único. Não sendo atendida a intimação, poderá o órgão competente, se entender relevante a matéria, suprir de ofício a omissão, não se eximindo de proferir a decisão.
 Assim, considerando os princípios que regem o processo administrativo de constituição do crédito tributário, bem como o dever de colaboração que deve imperar na relação existente entre Fisco e Contribuinte, entendo que deve ser oportunizado ao contribuinte, mediante intimação específica para este fim, que apresente à Fiscalização o valor exato do crédito tributário que considera indevido, respeitando os termos da decisão judicial proferida.
 Assim, voto por converter o feito em diligência determinando que seja realizada a intimação do contribuinte para apresentação das informações e documentos comprobatórios do seu direito creditório, com elaboração de relatório conclusivo por parte da Fiscalização.
 Após, seja concedido prazo de 30 (trinta) dias ao contribuinte para se manifestar acerca do parecer fiscal.
  (documento assinado digitalmente)
 Tatiana Josefovicz Belisário
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Após exame da defesa apresentada pelo Contribuinte, a DRJ proferiu acórdão 

assim ementado: 
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Inconformado, o Contribuinte apresentou Recurso Voluntário reiterando os 

argumentos de defesa apresentados quanto ao crédito tributário mantido. 

Após os autos foram remetidos a este CARF e a mim distribuídos por sorteio. 

É o relatório. 

 

Voto 

Conselheira Tatiana Josefovicz Belisário, Relatora. 

O Recurso Voluntário é próprio e tempestivo, portanto, dele tomo conhecimento. 

Conforme se verifica pelo relato dos fatos, a Recorrente pede o reconhecimento de 

direito creditório decorrente de decisão judicial (PIS recolhidos nos moldes dos DL 2.445/88 e 

2.449/88). 

Os créditos referem-se a recolhimentos de PIS no período de 12/90 a 12/95. 

A Ação judicial foi proposta em 12/03/1997. 

O Pedido de Restituição foi apresentado em 30/04/2003. 

Fl. 338DF  CARF  MF



Fl. 5 da Resolução n.º 3201-002.292 - 3ª Sejul/2ª Câmara/1ª Turma Ordinária 

Processo nº 19404.000201/2003-43 

 

Inicialmente foi indeferido o direito creditório sob o seguinte argumento 

(Despacho Decisório nº 157 de 26 de julho de 2007): 

 

Devidamente intimada, a Recorrente apresentou sua Manifestação de 

Inconformidade (fls. 271/279). 

Ocorre que, posteriormente à lavratura do referido despacho decisório, constatou-

se que além do crédito relativo ao PIS, a Recorrente também havia postulado a restituição de 

valores recolhidos à título de FINSOCIAL, que não foram examinados pela Autoridade 

competente (Despacho fl. 281). 

Desse modo, foi proferido um segundo despacho decisório analisando 

exclusivamente tal crédito (Despacho Decisório nº 100 de 9 de abril de 2008). Desta feita, o 

direito creditório deixou de ser reconhecido em razão de ter sido o Pedido de Restituição 

apresentado anteriormente ao trânsito em julgado da decisão judicial. 

Embora devidamente intimado por via postal (fls. 301/302) e via Edital (fls. 306), 

além de ter tido ciência pessoal dos autos, conforme Procuração juntada em 16/05/2008 (fl. 307), 

a Recorrente não se manifestou acerca do despacho decisório complementar. 

Desse modo, correto o entendimento externado pela DRJ ao delimitar a presente 

lide exclusivamente à discussão relativa ao recolhimento do PIS nos moldes dos DL 2.445/88 e 

2.449/88. 

E, nesse aspecto, a decisão proferida pela DRJ foi no sentido de ausência de 

comprovação, por parte do contribuinte, da efetiva existência do crédito postulado: 

 

Em sede de Recurso Voluntário (fls. 54 e seguintes), a Recorrente limita-se a 

aduzir, nesse aspecto: 

Ora, não restam dúvidas quanto a existência de credito a favor do recorrente! , O fato da 

Recorrente ter requerido no processo administrativo a totalidade do valor recolhido a 

titulo - de Pis, por óbvio, lhe daria direito a apreciação parcial do pedido de 

compensação. . 

Cabe ressaltar que, a Recorrente apresentou planilha de cálculo acompanhada da cópia 

das guias de recolhimento. 

Nestes casos, a Receita Federal, ao analisar o pedido,deveria julgá-lo parcialmente, 

apresentando-o crédito apurado a favor do contribuinte. Ao julgar totalmente 
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'improcedente o pedido de compensação, a Receita Federal está contrariando a decisão 

judicial. 

Em seguida, passa a discorrer acerca da Lei Complementar nº 7/70 e DL nº 

2.445/88, concluindo que “pagar um tributo tendo por base o faturamento de seis meses atrás 

fazia uma diferença muito grande e esse fato não observado pela R. Decisão recorrida.” 

Pois bem. A discussão ora travada não diz respeito à aplicação da legislação ou 

mesmo forma de cálculo da contribuição, mas, sim, ao fato de que a Recorrente não teria 

demonstrado qual valor foi indevidamente recolhido e que, portanto, deve ser ressarcido. 

Com efeito, cabe ao contribuinte, que postula a repetição do indébito, demonstrar 

a certeza e a liquidez do seu direito. Não é ônus da Fiscalização apurar e calcular quanto a 

contribuinte recolheu indevidamente. 

Na hipótese, a Recorrente apresentou seu Pedido de Restituição solicitando o 

valor integral do PIS recolhido, enquanto a Receita Federal do Brasil afirma que, nos termos da 

decisão judicial, apenas houve alteração na forma de cálculo do tributo, e não exoneração. Logo, 

o que competia ao recorrente seria demonstrar a diferença entre (i) os valores recolhidos nos 

moldes dos DL 2.445/88 e 2.449/88 e (ii) os valores devidos na forma da Lei Complementar nº 

7/70. E, em sendo positiva tal diferença, postular a restituição. 

E, como demonstrado acima, a Recorrente não nega que solicitou o valor integral, 

mas requer que seja devolvida a diferença devida, afirmando que “o fato da Recorrente ter 

requerido no processo administrativo a totalidade do valor recolhido a titulo - de Pis, por óbvio, 

lhe daria direito a apreciação parcial do pedido de compensação.” . 

A recorrente faz menção à apresentação de “planilha de cálculo acompanhada da 

cópia das guias de recolhimento”. Ocorre que como se percebe pela planilha de fls. 130/131 e as 

guias de recolhimentos de fls. 197 e seguintes, os valores ali indicados referem-se à totalidade do 

valor pago, e não à diferença correspondente ao possível recolhimento a maior. 

Compulsando os autos, percebe-se que a Recorrente não foi intimada a apresentar 

a composição de tais valores, mas, apenas, os comprovantes dos pagamentos efetuados a maior e 

o recibo de entrega da DIRF (fl. 196), que foram devidamente apresentados. 

No Despacho Decisório proferido, tampouco se percebe que a negativa se deu 

pela ausência de demonstração dos valores devidos. A decisão foi proferida – em meu 

entendimento – com base em argumento “em tese”, qual seja, de que “se aplicada a sistemática 

da LC 7/70 para o caso concreto (075%% sobre o faturamento), resultaria em saldos residuais 

a pagar, quando comparados com os valores efetivamente apurados pelo contribuinte à alíquota 

de 0,65% sobre a receita operacional”. Tal argumento, contudo, não está comprovado. 

Assim, quando a DRJ afirma que “em momento algum a interessada procura 

demonstrar a existência do crédito apurado de acordo com a decisão judicial” e que o “único 

demonstrativo apresentado (...) é apurado sobre a totalidade dos recolhimentos efetuados”, o fez 

em inovação, uma vez que tal argumento jamais fora apresentado ao contribuinte como 

justificativa ao indeferimento do seu direito creditório. Em outras palavras, ainda que se possa 

afirmar que a Recorrente solicitou crédito em montante superior ao efetivamente existente, é fato 

que resta demonstrado o pagamento realizado nos termos da decisão judicial que lhe alcança. 
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Enquanto a negativa do Despacho Decisório se pautou exclusivamente em 

argumento de direito, o Acórdão DRJ trouxe novo argumento, desta feita de fato, que não havia 

sido sequer suscitado até então. 

Ainda que seja dever do contribuinte apresentar os cálculos do valor devido e 

comprovar a ocorrência do indébito, dentro do contraditório naturalmente instaurado em sede de 

procedimento administrativo, caberia à Fiscalização ao menos intimar o contribuinte para que 

esclarecesse os valores solicitados, o que não ocorreu na hipótese dos autos. 

Saliento que não se trata de hipótese de vedação à apresentação de provas após a 

apresentação da Manifestação de Inconformidade (art. 16 do Dec. 70.235/72), como afirma o 

acórdão recorrido. Mas, sim, de oportunizar ao contribuinte, durante o curso do procedimento 

administrativo de constituição do crédito tributário, a comprovação material do seu direito. 

Nos termos da Lei nº 9.784/99, no curso do procedimento administrativo, deverá a 

Administração atuar com razoabilidade e proporcionalidade, assegurando ao contribuinte o 

exercício do contraditório e da ampla defesa. 

Destaca-se o art. 2º da referida Lei: 

Art. 2
o
A Administração Pública obedecerá, dentre outros, aos princípios da legalidade, 

finalidade, motivação, razoabilidade, proporcionalidade, moralidade, ampla defesa, 

contraditório, segurança jurídica, interesse público e eficiência. 

Parágrafo único. Nos processos administrativos serão observados, entre outros, os 

critérios de: 

I - atuação conforme a lei e o Direito; 

II - atendimento a fins de interesse geral, vedada a renúncia total ou parcial de poderes 

ou competências, salvo autorização em lei; 

III - objetividade no atendimento do interesse público, vedada a promoção pessoal de 

agentes ou autoridades; 

IV - atuação segundo padrões éticos de probidade, decoro e boa-fé; 

V - divulgação oficial dos atos administrativos, ressalvadas as hipóteses de sigilo 

previstas na Constituição; 

VI - adequação entre meios e fins, vedada a imposição de obrigações, restrições e 

sanções em medida superior àquelas estritamente necessárias ao atendimento do 

interesse público; 

VII - indicação dos pressupostos de fato e de direito que determinarem a decisão; 

VIII – observância das formalidades essenciais à garantia dos direitos dos 

administrados; 

IX - adoção de formas simples, suficientes para propiciar adequado grau de certeza, 

segurança e respeito aos direitos dos administrados; 

X - garantia dos direitos à comunicação, à apresentação de alegações finais, à 

produção de provas e à interposição de recursos, nos processos de que possam resultar 

sanções e nas situações de litígio; 
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XI - proibição de cobrança de despesas processuais, ressalvadas as previstas em lei; 

XII - impulsão, de ofício, do processo administrativo, sem prejuízo da atuação dos 

interessados; 

XIII - interpretação da norma administrativa da forma que melhor garanta o 

atendimento do fim público a que se dirige, vedada aplicação retroativa de nova 

interpretação. 

(sem destaques no original) 

Além disso, de forma objetiva, estabelece o art. 39 da mesma Lei nº 9.784/99: 

Art. 39. Quando for necessária a prestação de informações ou a apresentação de provas 

pelos interessados ou terceiros, serão expedidas intimações para esse fim, mencionando-

se data, prazo, forma e condições de atendimento. 

Parágrafo único. Não sendo atendida a intimação, poderá o órgão competente, se 

entender relevante a matéria, suprir de ofício a omissão, não se eximindo de proferir a 

decisão. 

Assim, considerando os princípios que regem o processo administrativo de 

constituição do crédito tributário, bem como o dever de colaboração que deve imperar na relação 

existente entre Fisco e Contribuinte, entendo que deve ser oportunizado ao contribuinte, 

mediante intimação específica para este fim, que apresente à Fiscalização o valor exato do 

crédito tributário que considera indevido, respeitando os termos da decisão judicial proferida. 

Assim, voto por converter o feito em diligência determinando que seja realizada a 

intimação do contribuinte para apresentação das informações e documentos comprobatórios do 

seu direito creditório, com elaboração de relatório conclusivo por parte da Fiscalização. 

Após, seja concedido prazo de 30 (trinta) dias ao contribuinte para se manifestar 

acerca do parecer fiscal. 

 (documento assinado digitalmente) 

Tatiana Josefovicz Belisário 

Fl. 342DF  CARF  MF


